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01 - O requerente deve estar frequentando o nível Colegial na ocasião da sua inscrição e ter idade entre 15 e 18 anos quando deixar o país. Todo estudante  DEVE frequentar uma escola durante o seu ano de intercâmbio,  ainda  que já tenha terminado o Colegial no Brasil. O crédito para estudos no exterior não pode ser assegurado pelo Rotary, que em caso algum  será responsável por tal.

02 -O requerente pode fazer várias opções de países, mas a designação final cabe apenas à Comissão Distrital. A não aceitação pelo estudante da designação final, deve ser feita por escrito, o quanto antes à Comissão.

03 - Todo requerente do programa de  um ano, que por ventura não seja aceito, tem o privilégio de preferência no ano seguinte, desde que solicite por escrito e não tenha ultrapassado o limite de idade.

04 - Todo estudante deve obter o Seguro Saúde e de Vida, apólice esta reconhecida pelo Distrito onde o intercambista será ou estará hospedado. O pagamento da apólice é de responsabilidade do estudante, bem como das viagens culturais promovidas pelo Distrito hospedeiro.

05 - As despesas de passaporte, passagens, visto de saida e documentos de identidade exigidos pelo país anfitrião são de responsabilidade do estudantes.

06 -  As passagens e orientação do roteiro da viagem ficarão à cargo da Comissão Distrital de Intercâmbio, e deverão ser adquiridas, em Companhias Aéreas e/ou Agencias indicadas pela Comissão do Intercâmbio.

07 - As viagens no país anfitrião são permitidas apenas quando supervisionadas pelo encarregado Distrital. Os estudantes não podem viajar sem a devida permissão. Todas a viagens para fora do Distrito anfitrião devem ser aprovadas por Chairman do Distrito, pelo Clube anfitrião e pelos pais do estudante. Um itinerário completo de toda a viagem deve ser preenchido e aprovado pelo Chairman e Clube hospedeiro.

08 - Se o estudante na sua viagem de volta desejar fazer um roteiro diferente da de sua ida, deverá ter o consentimento, por escrito, dos seus pais e prevista a supervisão da viagem. A responsabilidade do distrito anfitrião cessa por ocasião do embarque do estudante.

09 - A hospedagem do estudante é de responsabilidade do Clube anfitrião.  Em caso de qualquer dificuldade, o estudante deve consultar o seu conselheiro do Clube anfitrião, o Presidente do Clube, ou o Chairman do Distrito.

10 - Uma reunião de orientação será feita antes da partida do estudante, a fim de serem discutidos todas as fases do Programa e para auxiliá-lo (a) no planejamento. Serão realizadas, no máximo, 3 destas reuniões. O comparecimento do estudante e de seus pais a estas reuniões são  obrigatórias.  

11 - As dúvidas relacionadas ao programa devem ser endereçadas ao Chairman do Distrito.

12 - O estudante e seus pais devem iniciar a correspondência com a primeira família hospedeira, tão logo tomem conhecimento da mesma.

13 - Se o estudante tiver parentes no país em que irá permanecer, estes não terão qualquer autoridade  sobre êle, enquanto sob tutela do Programa.

14 - O estudante deve integrar-se como membro da família hospedeira, assumindo os deveres e obrigações normais para um estudante de sua idade.

.

15 - O estudante, logo de início, perguntará aos pais anfitriões como deve chamá-los 

16 - O estudante deverá se adaptar aos usos e costumes da família hospedeira para melhor integrar-se à mesma.

17 - Ao estudante não é permitido guiar veículo a motor, tais como, automóvel, lanchas, tratores, motos, etc.   

18 - O estudante não tem permissão para usar drogas, exceto por prescrição médica.

19 - E proibido consumir bebidas alcoólicas ou fumar.

20 - Quando solicitado, o estudante deverá comparecer a eventos rotários.

21 - As despesas causadas pela volta antecipada do estudante, bem como qualquer outro gasto não usual, serão de responsabilidade do estudante e seus pais.

22 - Os subscritores desta estão cientes sobre o procedimento de visitas dos pais naturais e outros parentes ao jovem enquanto permanecer no exterior, constante do Manual de orientação.

23 - O estudante deve ter compreensão perfeita das condições e regras do programa, inclusive aquelas ministradas pelo distrito hospedeiro, que devem ser cumpridas na sua íntegra, caso contrário, o estudante será repatriado.
.

Declaramos expressamente nossa concordância a estas regras e normas básicas do Programa de Intercâmbio Internacional de Jovens, do Rotary International, e aceitamos o repatriamento do estudante, a critério das Autoridades Rotárias do Distrito e do Rotary Clube do exterior, no caso de não serem obedecidas ou de não serem convenientemente atendidas. Ainda, estamos cientes de que o não cumprimento de qualquer dos itens acima, poderá cancelar automaticamente a inscrição e/ou participação do estudante, em qualquer fase do programa, a critério da Comissão Distrital, sem devolução das quantias já despendidas. O repatriamento e o cancelamento também serão aplicados se não cumprirmos as regras e normas complementares constantes do Manual de Orientação já do nosso conhecimento.   
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